EMENDA Nº. 6 (SUBSTITUTIVA), DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998





Dê-se nova redação ao artigo 18, nestes termos:





“Artigo 18 - Fica concedido um desconto de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Imposto Predial e Territorial Urbano e da Taxa de Serviços Urbanos, quando o pagamento for feito até à primeira data de vencimento das parcelas.”





JUSTIFICATIVA





Como estamos vivendo um período sem inflação, sugerimos que 5% é um desconto satisfatório ao invés de 10% que onera os cofres públicos e faz com que o contribuinte recolha tudo no início do ano. Conseqüentemente, o Executivo gasta o valor arrecadado e passa o ano todo na situação difícil pelo qual estamos passando. 











Câmara Municipal de Cordeirópolis, 11 de dezembro de 1998
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